
 

REGIMENTO  DO  DEPARTAMENTO   CURRICULAR 
 

EDUCAÇÃO    FÍSICA 
 

 O departamento é composto por todos os professores de Educação Física colocados 

nesta escola – Área disciplinar de Educação Física –, cujos  objectivos são: 

- Promover a articulação curricular da Educação Física com outras disciplinas; 

- Gerir os programas de Educação Física; 

- Promover interdisciplinarmente todos os eventos em que sejam privilegiadas as actividades 

físicas e desportivas; 

- Elaborar e rever o regimento do departamento. 

 

A eleição do Coordenador de Departamento efectuar-se-á no final de cada ano lectivo 

conforme  o disposto no Regulamento Interno.  

São elegíveis todos os docentes profissionalizados, efectivos ou não na escola. 

As reuniões  realizar-se-ão duas vezes por período e/ou sempre que se justifique. 

Cada docente secretariará a reunião por ordem alfabética. 

Cada docente deve zelar  pela organização e actualização do dossier disciplinar, bem como, 

pela manutenção e arrumação do material didáctico inerente à disciplina. 

Cada docente deve fazer cumprir nas suas aulas, todas as normas definidas pelos 

professores da disciplina. 

 

Deveres do coordenador: 

- Convocar, dirigir e coordenar as reuniões de trabalho; 

- Organizar o dossier de grupo; 

- Informar atempadamente os membros do Departamento de todas as informações recebidas; 

- Propor a aquisição de material necessário ao Departamento; 

- Propor a escolha de manuais ; 

- Coordenar as actividades propostas pelo Departamento no PAE; 

- Coordenar actividades interdisciplinares; 

- Promover a análise/reflexão e execução  das planificações a longo e médio prazo, critérios 

de avaliação e competências essenciais; 

- Organizar grupos de trabalho; 

- Promover a actualização dos docentes científica e pedagogicamente.  
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